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LEI MUNICIPAL N° 4 0 9 / 2 0 1 0 ,  DE 18 DE MAIO DE 2 0 1 0 .

“ ESTABELECE NORMAS DE LICENCIAMENTO PARA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MOHSEN H O JEIJE , Prefeito M unicipal de Ju q u iá , no uso de 
su a s  a tribu ições legais, que lhe são conferidas por Lei, fa z 'sa b e r que a 
C âm ara M unicipal de Ju q u iá  aprovou e ele san ciona a seguinte lei.

Art. l 0-* A em issão pelo M unicípio de Alvará de Licença para  
construção  civil e de “H abite-se”, fica condicionada a com provação da 
procedência legal dos p rodutos e su b p ro d u to s de m adeira u tilizada na 
obra.

P arágrafo  Ú n ico : O in teressado  deverá com provar que a 
m adeira foi ad qu irida  ju n to  à em presa devidam ente credenciada no 
CADMADEIRA, criado pelo Decreto E stad ual n° 53 .047 , de 2 de ju n h o  de 
2008.

Art. 2 o- Para com provação da procedência legal dos produtos 
e subp ro d u to s de m adeira, deverão observar aos preceitos d a  legislação 
am bien tal federal e e s ta d u a l em vigor, no que diz respeito ao m anejo, 
licenciam ento, tran sp o rte  e com ercialização de p rodu tos florestais.

Art. 3 o- A não com provação d a  procedência legal dos 
p rodutos e su b p ro d u to s de m adeira configurará infração caracterizada 
de acordo com os parâm etros estabelecidos no decreto CADMADEIRA.

mailto:atosoficiais@juquia.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESTADO DE SÃO PAULO
RUA DEZ DE ABRIL, N° 148 - CENTRO - CEP 11800-000
TELEFAX (13) 3844-6111
atosoficiais@juquia.sp.gov.br

Art. 4 o -  O Poder Executivo regu lam en tará  e s ta  Lei no prazo 
de 90 (noventa) d ias, a  co n ta r d a  d a ta  de su a  publicação.

Art. 5 o -  E sta  Lei e n tra  em  vigor n a  d a ta  de su a  publicação 
revogadas as  disposições em contrário .

Prefeitura M unicipal de Ju q u iá , 18 de m aio de 2010.

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
D iretor do D epartam ento  Juríd ico
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